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Proposição Eletrônica nº 7712

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO
DR.  VALCIR  CORONADO  ANTUNES,  PELO  EXCELENTE
TRABALHO  QUE  VEM  DESENVOLVENDO  COMO  MÉDICO
OFTALMOLOGISTA EM NOSSA CIDADE

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos ao
Dr. Valcir Coronado Antunes, pelo excelente trabalho que vem desenvolvendo como Médico
Oftalmologista em nossa cidade.

Não podería deixar de manifestar o meu reconhecimento a esse
renomado Médico,  pelo  excelente  trabalho que vem realizando  junto  ao IOA -  Instituto  de
Oftalmologia de Assis.

Um  médico  que  sempre  se  dedica  a  cumprir  o  juramento
Hipocrático poor estar sempre próximo ao seu paciente, por representar o alívio para seus
problemas oftalmológicos, é para o paciente não só um Médico, mas um Anjo.

Possuidor  de  qualidades  admiráveis,  aliadas  a  um  extenso
Currículum Vitae, onde se destaca ao lado de uma sólida e ampla formação cultural, o que lhe
confere qualidades éticas e técnicas.

Vem realizando um magnífico trabalho há mais de 40 qanos como
Médico Especialista  em assuntos  de visão.  Pessoa extremamente  caridosa,  desapegado  a
bens materiais, a todos atende, sempre com presteza, dedicação e competência.

Honra-me  como  Vereador  dignificar  este  conjunto  de  ações
positivas para com a população assisense.  E com júbilo  conclamo a Câmara Municipal  de
Assis a consignar esta Moção de Congratulações, que fica registrada nesta Casa de Leis, para
prosperidade.

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato
representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua
sociedade, congratula-se com o  Dr. Valcir Coronado  Antunes e o aplaude efusivamente pelo
excelente trabalho que vem desenvolvendo como Médico Oftalmologista em nossa cidade.

Que do deliberado seja dado ciência ao homenageado, dando-lhe
ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal assisense, em especial deste Vereador.

MOÇÃO Nº 238/2020
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SALA DAS SESSÕES, em 23 de março de 2020.

DR. ERNESTO NÓBILE
Vereador - PATRIOTA 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 7712.
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